[image: image2.jpg]\% ‘In.,.v

FENCENE==2N

\
Q

‘

0

1|2
S

)i)o\
3 >3 SN N )/‘2% .0 4
o/&ou%ﬁ% RO

Ry

(





[image: image1.jpg]\% ‘In.,.v

FENCENE==2N

\
Q

‘

0

1|2
S

)i)o\
3 >3 SN N )/‘2% .0 4
o/&ou%ﬁ% RO

Ry

(






PORTARIA ARTESP Nº 10, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019
O DIRETOR GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, notadamente com fundamento no artigo 10º da Lei Complementar Estadual nº 914/2002, c.c. o artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708/2002 e o artigo 19, VII do Regimento Interno, resolve EXTINGUIR O CONTRATO DE TRABALHO, a partir de 07/02/2019, por motivo de falecimento, do Sr. ANTONIO RINALDO FILHO, RG 3.172.512-0, do emprego público de ASSISTENTE DE REGULAÇÃO DE TRANSPORTE, do Quadro de Pessoal da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, conforme artigo 5º, inciso II, alínea “h”, da Lei Complementar nº 1.267/2015, corroborando com o que preconiza o artigo 477 e parágrafos da CLT, e em conformidade ao artigo 1º, inciso I, do Decreto Lei Federal nº 779 de 21/08/1969.

GIOVANNI PENGUE FILHO
Diretor Geral

abs/TGLO

(Portaria nº 10/2019 – Protocolo nº 182.074/11)
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